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REF.:  
PROCESSO Nº 011/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
O MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA por intermédio do PREFEITO MUNICIPAL, neste ato 
representado pelo Pregoeiro, nomeada pela Portaria nº 062/2023, vem em razão do PEDIDO 
DE IMPUGNAÇÃO ao Ato Convocatório em epígrafe, proposta pela licitante: Multi Quadros e 
Vidros Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.961.467/0001-96, sediada à Rua Caldas da Rainha, nº 
1.799, bairro São Francisco, Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, apresentar resposta 
como segue: 
 

I - DO RELATÓRIO 
 
 
Trata-se da análise da IMPUGNAÇÃO ao ato convocatório do Pregão Eletrônico Nº 002/2024, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais escolares 
e de escritório, objetivando a alteração do Edital conforme explanado a seguir, no mérito desta 
decisão. 

II. PRELIMINARMENTE - DA ADMISSIBILIDADE 
 
 
À análise preliminar cumpre a verificação dos requisitos formais para apresentação da presente 

impugnação. 

 
Nesta verifica-se que atende plenamente à exigência do Edital. A impugnação foi apresentada 

no dia 05 de fevereiro de 2024, sendo que a sessão de licitação está agendada para a data de 

09 de fevereiro de 2024, portanto, as mesmas foram apresentadas em conformidade com a 

exigência da Lei 14.133/2021. 

 
Sendo assim, atendidos os pressupostos de admissibilidade de interposição de recurso, quais 

sejam legitimidade ad causam, possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir, 

tempestividade e inconformismo da empresa insurgente, esta Comissão tomou conhecimento, 

para à luz dos preceitos legais, analisar os fundamentos aduzidos pela impugnante, senão 

vejamos: 
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III – SINTESE DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA IMPUGNANTE 
 
 

 

Aborda em sua impugnação, como segue: 

 

“Como é sabido, as empresas que pretendem participar de 
qualquer processo licitatório necessitam seguir normas 
fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando 
alguns princípios, visando garantir assim, principalmente, a 
igualdade e a competitividade entre os licitantes. Dentro dessas 
normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua capacidade 
de execução do objeto do contrato, bem como a condição de 
habilitação do pretendido vinculo jurídico. É necessário pontuar 
que o que se exige da Administração é que busque sempre a 
melhor proposta. Não há, no teor do dispositivo, qualquer menção 
expressa a menor preço. Por óbvio que uma proposta com valor 
reduzido em relação às demais a princípio aparenta ser aquela 
que de fato melhor represente o interesse público. Todavia, tal 
pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não 
foi formulado com base nos requisitos reais de mercado.  
A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública 
deve corresponder a uma contraprestação justa e razoável, de 
forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum 
lucro. Tal estimativa de preços é impraticável no mercado, pois 
sequer cobre os custos para a manutenção do serviço. Assim, o 
valor estimado para a prestação do serviço licitado supracitado, 
apresenta indícios de inexequibilidade, pois não é suficiente 
sequer para cobrir os custos do serviço, como o salário, os 
encargos incidentes sobre os salários, os insumos, taxa 
administrativa, lucros e tributos. Portanto, a ilegalidade da 
estimada pesquisa de preços constitui-se em vício insanável de 
origem, ficando o edital nulo de pleno direito e seus frutos sem 
efeito, tornando-o não abjudicável ainda que seja mantido o 
certame nas atuais condições. O valor não representa a realidade 
do mercado e corresponde a um valor abaixo do praticado pelas 
empresas que atuam nesse setor.” 

 
 
 
 
 
 
 
 

Apresenta a empresa Multi Quadros e Vidros Ltda questionamentos sobre os itens 228 a 230 

alegando inexequibilidade. 
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IV - DO JULGAMENTO 
 

 
QUANTO AO MÉRITO: 

 

 
Inicialmente, vale esclarecer que a licitação é um procedimento administrativo destinado à 

seleção da melhor proposta dentre as apresentadas por aqueles que desejam contratar com a 

Administração Pública, para atender aos interesses públicos. 

Destina-se o procedimento licitatório a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, devendo ser 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Insurge a Impugnante em face do edital em epígrafe, por, em tese, possui preços inexequíveis 

em seus itens 228,229 e 230. 

Antes de adentrarmos a impugnação propriamente dita, devemos fazer algumas considerações, 

entre elas, a entrada em vigor da Lei 14.133/2021, nova lei de licitações.  

Como podemos perceber, a impugnante traz no bojo de sua peça impugnatória menções a 

antiga lei 8.666/93 e decreto já revogado como o Decreto Federal 3555 de 2000. 

Faz-se necessário abordar tais dispositivos, haja vista, suas modificações, principalmente, 

quanto ao cotejamento de preços pelos entes da administração pública que trouxe definição no 

seu art. 23 da Lei 14.133/2021, senão vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); 
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II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

Veja, que a nova lei de licitações definiu e deixou sem sombra de dúvidas os critérios para 

cotejamento de preços pela administração pública podendo ser realizado de forma combinada 

ou não, e ainda, que a pesquisa com fornecedores sem a observância de outros critérios 

deverá ser justificada. 

Pois bem. 

O município de Borda da Mata opta pelo cotejamento de preços junto a banco de preços (Inc. II) 

combinado com a cotação em fornecedores que atuam no mercado relacionados ao objeto 

deste processo licitatório( inc. IV). 

Sendo assim, resta claro o atendimento por esta municipalidade ao estabelecido pela Lei 

14.133/021 posto que realiza cotação com fornecedores e se baseia em preços praticados em 

outras contratações similares pela Administração Pública. 

Por fim, em nenhum momento a impugnante juntou aos seus argumentos planilha de 

composição dos custos da fabricação do objeto questionado, como posto em sua impugnação, 

a mesma é fabricante do produto, sendo simples a apresentação destes custos para reforçar 

sua argumentação, neste sentido, sendo temerário neste momento, a suspensão do item sem 

ao menos tentar apregoa-lo.  
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Sendo assim, em atendimento aos princípios da eficiência, economicidade, supremacia do 
interesse público sobre o particular e legalidade atua esta administração no sentido de que o 
interesse público seja cumprido.  

 Por fim, não resta dúvidas quanto a legalidade do instrumento convocatório. 

 

V – DA DECISÃO 

 
Em referência aos fatos expostos e da análise ao item impugnado, o Pregoeiro, no uso de suas 

atribuições e em obediência a Lei nº 14.133/2021, bem como, em respeito aos princípios 

licitatórios, DECIDE que: 

 
PRELIMINARMENTE, as Impugnações ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 002/2024, 

formulada pelas empresas: Multi Quadros e Vidros Ltda, por ter sido protocolada no prazo 

legal, foi CONHECIDA como TEMPESTIVA; 

 
NO MÉRITO, analisadas as argumentações apresentadas pela Impugnante, revisto os termos 

do edital, decide o Pregoeiro, no sentido de manter os termos do Instrumento Convocatório da 

Pregão Eletrônico 002/2024, sendo então motivo suficiente para o INDEFERIMENTO da 

Impugnação interposta. 

 

Ressalte-se, ainda, que foram resguardados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da finalidade, portanto, 

respeitadas as normas que regem a modalidade em comento. 

 
Diante do exposto, por via de conseqüência, conhecemos da presente IMPUGNAÇÃO, para no 

mérito NEGAR PROVIMENTO  quanto as  alegações argüidas. 

 
É como opinamos. 

 
                                  

                                                  Borda da Mata, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carolina Mendes Trotta 

Pregoeira 
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De acordo: 

 

 

______________________________ 

Carlos Antonio de Magalhães Cadan 

Assessor Jurídico Municipal – OAB/MG 176.206 
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DESPACHO: 

 

 

Diante de todo o exposto, pelo Pregoeiro, e, em observância aos 

Princípios Basilares da Licitação, e à legislação de regência, DECIDO pela 

IMPROCEDÊNCIA da Impugnação  interpostas no Processo nº 011/2024, 

Pregão Eletrônico nº 002/2024, pela empresa : Multi Quadros e Vidros Ltda 

mantendo a decisão do Pregoeiro de forma que seja mantido os termos 

previamente estabelecidos no edital para prosseguir do certame.    

  

Borda da Mata, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

Afonso Raimundo de Souza   

Prefeito Municipal 
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